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PORTARIA N° 7.298, DE 5 DE ABRIL DE 2024. 

Concede gozo de ferias à servidora 
convocada por portaria e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçCies legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° Conceder A. servidora LUCIANA ARISI, 
matricula n° 10847/3, lotada no Governo Municipal, o gozo de 3 (três) dias 
de férias no período de 3 a 5 de abril de 2024, as quais foram suspensas 
para retorno ao trabalho pela Portaria n° 7.236, de 5 de janeiro de 2024.  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 3 de abril de 2024 

Marmeleiro, 5 de abril de 2024.  

LO  JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
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